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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. Fica sustada a Portaria n° 3.895, de 23 de dezembro de 2004, do 

Ministro de Estado da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, que declara de posse 

permanente do grupo indígena Kaingang a Terra Indígena Rio dos Índios, localizada 

no município de Vicente Dutra, no estado do Rio Grande do Sul.  

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 24 de dezembro de 2004, foi publicada a Portaria nº 3.895, de 23 de 

dezembro do mesmo ano, de lavra do Ministro da Justiça, declarando a Terra 

Indígena Rio dos Índios, com 715 ha (setecentos e quinze hectares), no município 

de Vicente Dutra, no estado do Rio Grande do Sul.  

In casu, ressalte-se que é flagrante a inobservância do marco temporal 

estabelecido no artigo 231 da Constituição Federal para determinar a ocupação 

tradicional indígena, vez que não restou comprovada, nos autos administrativo de 

demarcação da terra indígena, a ocupação da área em pela comunidade indígena 

Kaingang à data de 5 de outubro de 1988.  

Incongruente, ainda, o Relatório Circunstanciado de Identificação e 

Delimitação da área em estudo, pois se encontra eivada de vícios e inconsistências 

jurídicas, notadamente pelo fato de não observância das condicionantes da PET 

3388 emanadas pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da 

demarcação da terra indígena Raposa Serra do Sol. 

Outras questões fundamentais e basilares foram desrespeitadas no 

processo administrativo de demarcação da referida terra indígena, como: a) a 

participação efetiva do Estado do Rio Grande do Sul e do município de Vicente 
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Dutra/RS (entes federados) no processo de demarcação; e b) a notificação prévia 

dos não-índios afetados (produtores rurais) em todos em todas as fases do 

processo, invalidando, dessa forma, todo processo demarcatório.  

Assim, considerando a insegurança jurídica provocada pelos fatos acima 

narrados e a inobservância dos princípios democráticos norteadores desta 

República, estou convicto que esta Casa aprovará esta iniciativa e sustará os efeitos 

da Portaria n° 3.895, de 23 de dezembro de 2004 (DOU 24/12/2004), exarada pelo 

Excelentíssimo Ministro da Justiça.  

 

Sala das Sessões, em  11 de dezembro  de 2013. 

 

Vilson Covatti 
Deputado Federal 

PP/RS 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  
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§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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